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Pelo ofício 11CA, de 3 de março de 2020, vem a Administração do Porto de Aveiro (APA) solicitar que seja 

desencadeado o processo de classificação de interesse municipal do conjunto identificado como Edifício JARBAS e 

Oficinas, situado no Forte da Barra, em área portuária. 

Tendo em consideração parecer técnico elaborado pelo técnico superior afeto à Divisão de Obras Particulares e 

Gestão Urbana (DOPGU), arquiteto Paulo Anes, em anexo, e nos termos do disposto no artigo 8.º, aplicável por força 

do n.º 2 do artigo 57.º do Decreto-Lei 309/2009, de 23 de outubro, na sua atual redação, propomos que a Câmara 

Municipal delibere a abertura do procedimento de classificação de interesse municipal do conjunto identificado como 

Edifício JARBA e Oficinas, sito no Forte da Barra, o qual deverá seguir os termos procedimentais elencados nos 

referidos parecer e diploma legal. 
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PARECER TÉCNICO (abertura do procedimento) 

à proposta de classificação de interesse municipal 

do conjunto identificado como Edifício JARBA e Oficinas, sito no Forte da Barra 

(apresentada pela APA – Administração do Porto de Aveiro à Câmara Municipal de Ílhavo) 
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Nos termos do ofício N11CA P.º F.5.2.1.0, de 2020.03.03, a APA – Administração do Porto de Aveiro 

solicita à Câmara Municipal de Ílhavo o desencadeamento do processo de classificação de interesse 

municipal do conjunto identificado como Edifício JARBA e oficinas, sito no Forte da Barra. Para o efeito a 

APA junta um documento de enquadramento justificativo de sustentação do requerido - “Procedimento 

de Classificação de Bens Imóveis - Classificação de interesse municipal - Conjunto de imóveis de apoio à 

atividade portuária funcionando como oficinas e armazéns”. 

Tendo em consideração o pedido e, bem assim, os documentos apresentados pela APA, cumpre-nos 

proceder à apreciação da proposta e emitir o competente parecer técnico, para os devidos efeitos. 

 

1. ENQUADRAMENTO LEGAL: 

1.1. A classificação é o ato final do procedimento administrativo através do qual se determina que um 

bem possuí inestimável valor cultural e fica abrangido pelas formas de proteção e valorização 

previstas pela lei. 

1.2. O procedimento de classificação aplica-se a bens móveis e imóveis e está previsto no Título IV da 

Lei 107/2001, de 8 de setembro, de ora em diante referido apenas por Lei 107/2001. 

1.3. A classificação de bens imóveis está estabelecida pelo Decreto-Lei 309/2009, de 23 de outubro, 

na sua atual redação, de ora em diante referido apenas por Decreto-Lei 309/2009. 

1.4. A lei prevê três graus de classificação: interesse nacional, interesse público e interesse municipal.  

1.5. Conforme previsto no n.º 1 do artigo 57.º do Decreto-Lei n.º 309/2009 e nos termos da alínea t) 

do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2913, de 12 de setembro compete à câmara municipal, a 

classificação de bem imóvel como de interesse municipal de acordo com o previsto no n.º 6 do 

artigo 15.º da Lei n.º 107/2001.  

1.6. O procedimento de classificação de bem imóvel como de interesse municipal obedece, com as 

necessárias adaptações, ao disposto no capítulo II do Decreto-Lei n.º 309/2009. 

1.7. Aos conjuntos e sítios classificados como de interesse municipal aplicam-se, com as necessárias 

adaptações, as disposições do capítulo IV. 

1.8. O Procedimento de classificação encontra-se estabelecido no Capítulo II do Decreto-Lei n.º 

309/2009. 

 

2. ANÁLISE DO PROCEDIMENTO 

2.1. A iniciativa do procedimento administrativo de classificação concretizou-se a requerimento da 

APA – Administração do Porto de Aveiro, nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, conforme 

previsto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 309/2009. 

2.2. Conforme previsto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, o requerimento inicial foi formulado 

por escrito à Câmara Municipal de Ílhavo e contém, designadamente, os seguintes elementos: 

a) Identificação, localização e descrição dos bens imóveis do conjunto; 

b) Identificação da propriedade e posse / direito real de gozo, relativo aos bens imóveis; 

c) Fundamento do pedido em função do interesse cultural do conjunto. 

2.3. Para efeitos do previsto no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, com as necessárias 

adaptações, considera-se que o requerimento inicial se encontra instruído com a totalidade dos 

elementos exigidos. 

https://www.culturanorte.pt/fotos/editor2/lei_107_2001_de_8_de_setembro-lei_de_bases_da_politica_e_do_regime_de_protecao_e_valorizacao_do_patrimonio_cultural.pdf
https://www.culturanorte.pt/fotos/editor2/lei_107_2001_de_8_de_setembro-lei_de_bases_da_politica_e_do_regime_de_protecao_e_valorizacao_do_patrimonio_cultural.pdf
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2.4. Conforme previsto no Artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, com as necessárias adaptações, a 

Câmara Municipal de Ílhavo, decide o pedido de abertura do procedimento de classificação ou o 

seu arquivamento no prazo de 60 dias a contar da data de apresentação do requerimento inicial. 

2.5. Para cumprimento do definido no n.º 1 do artigo 60.º conjugado com o n.º 1 do artigo 9.º do 

Decreto-Lei n.º 309/2009, a Câmara Municipal de Ílhavo notifica o proprietário, o possuidor ou o 

titular de outro direito real sobre os imóveis, desta feita a requerente APA, a Direção Regional de 

Cultura do Centro e a Direção-Geral do Património Cultural da decisão de abertura e a decisão 

final do procedimento de classificação de bem imóvel como de interesse municipal. 

2.6. Nos termos do n.º 1 do artigo 60.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, a Direção-Geral do Património 

Cultural e a Direção Regional de Cultura do Centro divulgam nas respetivas páginas eletrónicas 

os bens imóveis classificados como de interesse municipal e as respetivas zonas de proteção. 

2.7. Por definição do n.º 4 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, a notificação indica: 

a) O conteúdo e objeto da decisão de abertura do procedimento de classificação; 

b) A planta de localização e implantação do bem imóvel e da respetiva zona geral de proteção ou 

da zona especial de proteção provisória; 

c) Os efeitos da abertura do procedimento; 

Nota: as referências legais à zona geral de proteção ou zona especial de proteção provisória, foram 

retiradas porquanto, como se verá adiante, não se verifica a sua necessidade. 

2.8. Conforme determinado no n.º 2 do artigo 9.º, a decisão de abertura do procedimento de 

classificação é, ainda, objeto de anúncio a publicar na 2.ª série do Diário da República. 

Texto que propomos para o efeito: 

Aviso n.º ………….. 

Nos termos dos artigos 9º e 11º do Decreto-Lei nº 309/2009, de 23 de outubro, na sua atual redação, torna-se público que 

no uso da competência que lhe confere a alínea t) do nº 1 do artigo 33º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e ao abrigo 

do n.º 1 do artigo 57º do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, a Câmara Municipal de Ílhavo, pela deliberação n.º 

……………, tomada em reunião ordinária de ……………., deliberou a abertura do procedimento de classificação de 

interesse municipal do conjunto identificado como Edifício JARBA e oficinas, sito no Forte da Barra, freguesia Gafanha da 

Nazaré, Concelho de Ílhavo, Distrito de Aveiro. 

 

2.9. Conforme previsto no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, com as necessárias adaptações, a 

Câmara Municipal de Ílhavo comunica a decisão de abertura do procedimento de classificação à 

Direção Regional de Cultura do Centro, à Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, bem como à 

Conservatória do Registo Predial competente da situação do bem imóvel, para os efeitos 

previstos no artigo 39.º da Lei n.º 107/2001. 

2.10. Conforme previsto no artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, com as necessárias adaptações, a 

Câmara municipal de Ílhavo divulga na página eletrónica, em https://www.cm-ilhavo.pt/, e no 

boletim municipal. 

2.11. Nos termos do definido no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, caso a Câmara Municipal de 

Ílhavo se decida pelo arquivamento do pedido de abertura do procedimento, a decisão é 

notificada ao requerente (APA – Administração do Porto de Aveiro). 

 

 

 

 

https://www.cm-ilhavo.pt/
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3. EFEITOS DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO DE CLASSIFICAÇÃO 

Efeitos gerais: 

3.1. Conforme definido no n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, o conjunto dos bens 

imóveis que integram a presente proposta é considerado em vias de classificação a partir da 

notificação da decisão de abertura do procedimento de classificação ou da publicação do 

respetivo anúncio, consoante aquela que ocorra em primeiro lugar, nos termos previstos no artigo 

9.º. 

3.2. Conforme previsto no n.º 2 do mesmo artigo, o conjunto dos bens imóveis em vias de 

classificação fica ao abrigo, designadamente: 

a) Do dever de comunicação de situações de perigo que o ameacem ou que possam afetar o 

seu interesse como bem cultural, nos termos do artigo 32.º da Lei n.º 107/2001; 

b) Da prática dos atos ou operações materiais indispensáveis à sua salvaguarda no âmbito do 

decretamento de medidas provisórias ou de medidas técnicas de salvaguarda, nos termos 

do artigo 33.º da Lei n.º 107/2001; 

c) Da insusceptibilidade de usucapião, nos termos do artigo 34.º da Lei n.º 107/2001; 

d) Do dever de comunicação prévia da alienação, da constituição de outro direito real de gozo 

ou de dação em pagamento, nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da Lei n.º 107/2001; 

e) Do dever de comunicação da transmissão por herança ou legado, nos termos do n.º 2 do 

artigo 36.º da Lei n.º 107/2001; 

f) Do pedido de autorização prévia para a execução de inscrições ou pinturas, bem como a 

colocação de anúncios, cartazes ou outro tipo de material informativo fora dos locais 

reservados para o efeito, nos termos do artigo 41.º da Lei n.º 107/2001; 

g) Do regime de suspensão relativo aos procedimentos de concessão de licenças ou 

autorizações, nos termos do artigo 42.º da Lei n.º 107/2001, bem como a suspensão dos 

procedimentos de admissão de comunicações prévias; 

h) Das restrições previstas para a zona geral de proteção ou zona especial de proteção 

provisória, nos termos do artigo 43.º da Lei n.º 107/2001; 

i) Do pedido de autorização de obras ou intervenções no bem imóvel, nos termos do artigo 45.º 

da Lei n.º 107/2001; 

j) Das regras estabelecidas em relação a projetos, obras e intervenções de conservação, 

modificação, reintegração e restauro, designadamente, nos termos do artigo 45.º da Lei n.º 

107/2001, de acordo com o previsto no Decreto-Lei n.º 140/2009, de 15 de junho; 

k) Das qualificações legalmente exigidas para a autoria de estudos, projetos e relatórios, bem 

como para a execução de obras ou intervenções, nos termos do artigo 45.º da Lei n.º 

107/2001, de acordo com o previsto no Decreto-Lei n.º 140/2009, de 15 de Junho, que 

estabelece o regime jurídico dos estudos, projetos, relatórios, obras ou intervenções sobre 

bens culturais classificados, ou em vias de classificação, de interesse nacional, de interesse 

público ou de interesse municipal. 

3.3. Conforme definido no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, a suspensão dos procedimentos 

de concessão de licença ou autorização e de admissão de comunicações prévias, bem como 

dos efeitos de licença ou autorização já concedidas e de comunicações prévias já admitidas, 

prevista no artigo 42.º da Lei n.º 107/2001, mantém-se até à decisão final do procedimento de 

classificação, salvo se outro prazo for estabelecido na decisão de abertura do respetivo 

procedimento de classificação. 
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3.4. Conforme definido no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, o regime de suspensão previsto no 

artigo 42.º da Lei n.º 107/2001, e na alínea g) do n.º 2 do artigo 14.º aplica-se aos bens imóveis 

situados na zona geral de proteção ou na zona especial de proteção provisória, desde que tal 

seja expressamente indicado na decisão de abertura do procedimento de classificação, e 

mantém-se até à decisão final do procedimento de classificação.  

Não se prevê zona geral de proteção ou na zona especial de proteção provisória decorrentes do 

presente procedimento.  

Contudo, nos termos do artigo 18.º do Regulamento do Plano Diretor Municipal (PDM) de Ílhavo o 

Forte da Barra de Aveiro é um Imóvel de Interesse Público, classificado pelo Decreto n.º 735/74, 

de 21 de dezembro. Por essa via, os imóveis agora propostos para classificação encontram-se 

engobados pela Zona Especial de Proteção (ZEP), ainda sob a forma de proposta de 12-10-2016 

da DRC do Centro.  

Conforme previsto no artigo 19.º do regulamento do PDM, enquanto não for fixada a ZEP, 

dispõem de uma zona geral de proteção de 50 m, contados a partir dos limites exteriores do 

imóvel (Forte da Barra). 

 

4. ANÁLISE DO DOCUMENTO APA 

(Procedimento de Classificação de Bens Imóveis - Classificação de interesse municipal - Conjunto 

de imóveis de apoio à atividade portuária funcionando como oficinas e armazéns). 

Nos termos do documento em apreciação, a APA vem justificar a importância dos edifícios imóveis, com 

funções distintas, mas complementares (um servindo de oficinas e outro de armazém (edifício JARBA)). 

Dá ênfase às características vernaculares da arquitetura no imóvel das oficinas. Relativamente a este, 

salienta no seu interior “uma série de equipamentos de oficina, acionados por um sistema de correias de 

transmissão em couro, movido a partir de um motor elétrico, bem como uma forja. Embora estes 

equipamentos e sistema já não sejam utilizados, encontram-se ainda em pleno estado de uso, em muito 

valorizando o espaço”. 

Relativamente ao denominado armazém, também conhecido como o edifício da JARBA, destaca a 

inscrição na sua fachada principal da sigla (que corresponde a “Junta Autónoma da Ria e Barra de 

Aveiro”) e da data de 1938, período em que foi edificado, salientando alguns traços construtivos ao 

estilo Art Déco. Refere ainda que “na década de 90 do século passado sofreu uma intervenção de 

reabilitação, centrada essencialmente no seu interior, preservando as fachadas com a linguagem 

arquitetónica inicial. Serviu como armazém de material e equipamentos de apoio à atividade do Porto e, 

mais recentemente, como local de reserva de parte do Arquivo histórico-documental da instituição.”. 

É feito um importante enquadramento histórico genérico da materialização do Porto de Aveiro e do 

conjunto edificado do Forte da Barra, dando nota de que, para além do “significativo valor patrimonial 

dos edifícios propostos para classificação de natureza tangível e material, existe uma imensa vertente 

imaterial a eles associada.”. 

Enfatizada a importância histórica da conformação do sítio, conclui que a “atual barra e Porto de Aveiro 

possuem um legado patrimonial muito qualificado, que se configura nas vertentes material e imaterial. É a 

oportunidade de manter vivo o legado desta realidade plurissecular e pluridisciplinar, reconhecendo o 

valor patrimonial dos edifícios e espaços agora propostos a classificação, que reconhecemos ao propor 

esta medida de salvaguarda patrimonial de um conjunto de valores culturais de elevado significado para o 

município de Ílhavo.”. 

O texto de suporte da proposta da APA termina referindo que “a classificação destes edifícios, 

integrantes do parque edificado do Porto de Aveiro, erigidos nas primeiras décadas do século XX, mas 

expressão de uma realidade preexistente (e podendo mesmo incorporar elementos mais antigos), não 



6 ABRIL 2020     |     DOPGU     |     CMI 

confina em si apenas o valor tangível e arquitetónico destes espaços destinados a cumprir funções, por 

ventura entendidas como menores, mas fundamentais, da missão do Porto de Aveiro. Pelo contrário, o 

reconhecimento do valor patrimonial destes edifícios e da História Longa que eles testemunham, permite 

tecer estratégias de (re) conciliação com a evolução do nosso território e da forma que as comunidades 

humanas o foram ocupando e conformando às suas necessidades. As oficinas e o armazém da então 

JARBA são, pois, testemunho de uma história maior, mais complexa, mais completa do substrato 

histórico-cultural do nosso município e da nossa região.” 

 

5. ANÁLISE TÉCNICA (DOPGU)  

5.1. Corroboramos o referido no documento de base entregue pela APA. Justifica-se, contudo, que se 

analise e se adense de forma complementar a matéria justificativa apresentada pela APA. Ou 

seja, o que passamos a referir não é apenas uma análise, mas serve também para dar corpo à 

proposta de classificação em apreço. 

5.2. Antes de mais importa fazer-se o seguinte enquadramento: 

5.2.1. O conjunto proposto para classificação situa-se em Área Portuária - área urbana do Forte 

da Barra, nos termos do Plano Director Municipal (PDM) de Ílhavo (plano de ordenamento 

do território incidente, em vigor). 

5.2.2. Faz parte de um conjunto urbano mais alargado, com forte carga histórica, cultural e 

simbólica para município de Ílhavo, neste incluindo-se o “Forte da Barra”.  

5.2.3. Nos termos do artigo 18.º do Regulamento do Plano Diretor Municipal (PDM) de Ílhavo o 

Forte da Barra de Aveiro é um Imóvel de Interesse Público, classificado pelo Decreto n.º 

735/74, de 21 de dezembro. 

5.2.4. Os imóveis propostos para classificação encontram-se engobados pela Zona Especial de 

Proteção (ZEP) (ainda sob a forma de proposta de 12-10-2016 da DRC do Centro). Por 

isso, conforme previsto no artigo 19.º do regulamento do PDM, enquanto não for fixada a 

ZEP, dispõem de uma zona geral de proteção de 50 m, contados a partir dos limites 

exteriores do imóvel (Forte da Barra). 

5.3. Não temos elementos que nos permitam saber qual o uso futuro dos imóveis agora propostos 

para classificação. Assim, importa referir o determinado no n.º 3 do artigo 19.º do regulamento do 

PDM: 

“Todos os projetos, obras e intervenções nos bens imóveis classificados ou em vias de 

classificação, de interesse nacional, interesse público e interesse municipal, nas respetivas zonas 

gerais de proteção e zonas especiais de proteção, ficam sujeitos ao regime legal vigente no âmbito 

do património cultural.” 

5.4. O conjunto proposto para classificação situa-se em área adjacente ao perímetro do programa 

REVIVE* – Forte da Barra. Tal facto não constitui objetivamente qualquer condicionamento legal. 

* (Concurso público lançado (em 3 de fevereiro de 2020.02.03 até 2020.05.04) para a concessão de exploração do Forte da 

Barra de Aveiro, em Ílhavo, com vista à realização de obras, incluindo de infraestruturas, e posterior exploração para fins 

turísticos como estabelecimento hoteleiro, alojamento local ou outro projeto de vocação turística, nos termos da legislação 

em vigor. ) 

Nota: Mais adiante votaremos a referir o programa REVIVE, sob outra perspetiva. 
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5.5. A nossa contextualização: 

O conjunto edificado que se pretende classificar integra-se num pequeno aglomerado urbano de 

consolidação histórica estratificada. Na sua génese está seguramente o “Forte da Barra de Aveiro” 

(também designado por “Castelo da Gafanha” ou “Forte Novo”).   

 “A fortaleza que protege a barra da Ria de 

Aveiro foi edificada no século XVII, no período 

pós-Restauração. Depois de 1640, a 

necessidade de reforçar as fronteiras do reino 

tornou-se uma prioridade na política da Coroa, 

pelo que uma das primeiras medidas de D. 

João IV foi a criação do Conselho de Guerra, 

que supervisionou uma reestruturação da rede 

de fortalezas fronteiriças.  Na zona de Aveiro, 

foi edificado um forte na ilha da Mó do Meio, 

na Gafanha da Nazaré, que originalmente 

apresentava uma planimetria abaluartada, da qual subsiste uma cortina entre dois baluartes.  Em meados 

do século XIX, a fortaleza perdia importância defensiva e estratégica, sendo desativada das suas funções 

militares. Até aos finais da centúria ainda serviu de local de orientação para a entrada de barcos na Barra 

da Aveiro, perdendo essa função em 1983 com a construção do Farol da Barra.  

Catarina Oliveira, IPPAR/2006” 

(http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/patrimonio/patrimonio-imovel/pesquisa-do-patrimonio/classificado-ou-em-vias-de-

classificacao/geral/view/73440/; Consulta em 09.04.2020) 

Esta estrutura militar, de forte simbolismo histórico e arquitetónico para Município de Ílhavo, faz parte 

integrante da memória coletiva. Há muito que deixou de exercer a sua missão de génese, encontrando-

se hoje desmerecido, mutilado e devoluto. Igual sorte tiveram as construções que se lhe encontram 

adossadas e outras nas imediações que, para além de terem perdido o seu valor de uso se encontram 

em estado muito degradado. 

Não obstante o estado de conservação do edificado, é indubitável que se trata de um espaço urbano 

peculiar, evidenciando-se na globalidade um conjunto arquitetónico harmonioso, enquadrado num 

ambiente paisagístico bastante agradável. 

Atento o alarmante estado de degenerescência da maioria dos edifícios na zona do Forte da Barra, 

torna-se de capital importância a implementação de medidas objetivas de salvaguarda e valorização 

deste apreciável património arquitetónico e 

dos espaços de uso público adjacentes. 

Em boa hora foi lançado o Concurso público 

do programa REVIVE – Forte da Barra (em 3 

de fevereiro de 2020.02.03, até 2020.05.04) 

para a concessão de exploração do Forte da 

Barra de Aveiro, em Ílhavo, com vista à 

realização de obras, incluindo de 

infraestruturas, e posterior exploração para fins 

turísticos como estabelecimento hoteleiro, 

alojamento local ou outro projeto de vocação 

turística, nos termos da legislação em vigor.  

O conjunto identificado como Edifício JARBA e oficinas (que agora se pretende classificar), situa-se em 

área adjacente à área a afetar ao Projeto REVIVE. Por isso, consideramos oportuna a iniciativa da APA 

em promover o presente processo de classificação. Tal, poderá ser o móbil para a regeneração e 

http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/patrimonio/patrimonio-imovel/pesquisa-do-patrimonio/classificado-ou-em-vias-de-classificacao/geral/view/73440/
http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/patrimonio/patrimonio-imovel/pesquisa-do-patrimonio/classificado-ou-em-vias-de-classificacao/geral/view/73440/
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1    Edifício da JARBA 
Fachada voltada para a “Rua do Café Jardim”  

2    Edifício da JARBA 
Fachada Voltada para o Jardim  da Capela N.S. dos Navegantes”  

redefinição de usos, em função de novos paradigmas contemporâneos. A classificação do conjunto, 

permitirá perpetuar parte dos valores intrínsecos da arquitetura, mas sobretudo do seu valor urbano. 

 

Fazem parte do conjunto a classificar imóveis de apoio à atividade portuária funcionando como oficinas 

e armazéns. Passamos a identificá-los e, sumariamente, a caracterizá-los: 

 

(1) EDIFÍCIO DA JARBA  

(Junta Autónoma da Ria e Barra de Aveiro), 

denominado armazém. 

É um edifício de 1938, construído para armazém 

de material e equipamentos de apoio à atividade 

do Porto e, por isso, apresenta-se exteriormente 

como um volume arquitetónico monolítico. 

Implanta-se num quarteirão consolidado, 

ressaltando as duas fachadas opostas iguais, 

voltadas para os espaços de uso público. Gemina 

a nascente com o edifício “Café Jardim”, este sem 

qualquer interesse arquitetónico e ou estético, 

embora volumetricamente se considere 

relativamente integrado. A fachada cega na 

estrema poente, voltada para um terreno (hoje 

livre de construções) regista exercícios estilísticos 

simples de continuidade das fachadas principais, 

marcando bem o sistema estrutural preconizado. 

O edifício da JARBA é exercício estilístico de uma 

época. Caracteriza-se pelas suas fachadas 

desenhadas ao estilo Art Déco, 

concomitantemente definido como movimento 

moderno na arquitetura em Portugal. Essas 

fachadas principais têm um desenho de simetria, 

cuja composição é plasticamente interessante, 

caracterizando-se pelo uso de formas geométricas 

básicas, ornamentos e design abstrato, contudo 

cenográfico. Os materiais usados para o efeito 

são o betão (rebocado) saliente dos paramentos, 

que marcam a horizontalidade e elemento em 

tijolo à vista que vincam a verticalidade, resultando 

num jogo compositivo, que esvanece a volumetria do edifício. O portal, encimado por um vitral, marca a 

fachada, denotando bem o uso associado. Nas fachadas a sigla JARBA e a data 1938 pontuam a 

imagem que se tem do edifício. Os contrastes cromáticos são também características marcantes do 

edifício. O amarelo ocre prevalece nos paramentos, o branco no embasamento, nos elementos 

horizontais e orlas dos vãos das janelas, e como se disse o tijolo à vista nos elementos verticais, com 

destaque para os cunhais. 

Somos informados que na década de 90 do século XX este edifício foi objeto de uma intervenção de 

fundo no seu interior, preservando o invólucro exterior na forma e linguagem de génese. O armazém foi 

transformado, dividido em espaços reservados essencialmente a arquivo histórico-documental da APA. 
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Volume 2 e  Volume 3            (Imóvel das oficinas) 
        Fachadas sul e poente  

Volume 2 e  Volume 3            (Imóvel das oficinas) 
      Fachadas norte e poente  

Enquadramento urbano do conjunto 
Enfiamento perspético com o farol do Forte da Barra 

Em bom rigor, consideramos para efeitos da Classificação os seguintes valores que se exaltam deste 

edifício:  

 Valor arquitetónico, revelado apenas pela imagem exterior, enquanto exemplar bastante interessante 

da arquitetura modernista portuguesa, ao estilo Art Déco e, como tal, merecendo a salvaguarda e 

valorização. 

 Valor urbanístico, revelado pela implantação, 

volumetria, escala e integração ajustada no 

núcleo urbano, enaltecendo-se a sua 

importância marcante como referência no 

contexto do sítio onde se insere, merecendo 

que se perpetue. 

 

 

 

IMÓVEL DAS OFICINAS 

É constituído por dois volumes geminados, hoje 

ligados entre si. Importa distingui-los, pois foram 

construídos em épocas diferentes e, por isso, 

detêm importância história e simbólica diversa. 

(2) O volume arquitetónico mais a poente, com 

maior visibilidade e proximidade do Forte da Barra 

é a construção mais antiga pertencente ao 

conjunto que se pretende classificar. Foi 

construído em data anterior a 1889, pois podemos 

confirmar pelo registo cartográfico disponível. 

(Ver imagem na próxima página, que representa 

cronologicamente as construções através de cartas de 1889, 

1936 e 2020) 

Trata-se de uma construção vernacular de um só 

piso, com alvenarias de adobe da região e pedra e 

estrutura do telhado e em madeira, coberta com 

telha. Muito provavelmente terá sofrido alterações 

sistemáticas ao longo dos anos, observável 

nomeadamente pelo tapamento e adição de vãos, 

hoje observáveis. Não sabemos qual o seu uso de 

génese. Pode verificar-se no sítio esta construção 

tem na composição da alvenaria estrutural blocos de pedra, maioritariamente arenito vermelho, 

conhecido por pedra ou grés de Eirol. Isto permite-nos pensar tratar-se de construção com relativa 

importância, pois a pedra não abundava por estas paragens. Não seria, portanto, uma construção de 

caracter precário, essas eram construídas essencialmente com materiais mais perecíveis, 

essencialmente em madeira. 

Atendendo às considerações afloradas no texto de enquadramento da APA, importa apreciar a 

importância dada ao uso do grés de Eirol nesta construção, pois que, é aventada a hipótese de aí 

poderem estar aplicados blocos provindos do desmonte da remota muralha de Aveiro. 

 



10 ABRIL 2020     |     DOPGU     |     CMI 

 


		2020-04-14T16:22:04+0100




